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 Despacho n.º 27749/2007
Por despacho de 20 de Março de 2007 do Presidente do Conselho 

Executivo da Escola Secundária Poeta António Aleixo — Portimão, 
no uso das competências delegadas no n.º1.2 do despacho 23106/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º128, de 13 de Novembro, 
foi autorizada a rescisão do contrato Administrativo de Serviço Docente 
da Professora contratada do grupo 550 — Informática, Ana Cláudia de 
Cima Henriques, com efeitos a partir do dia 9 de Abril de 2007.

13 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Luís Manuel da Silva Correia. 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas

Contrato n.º 1064/2007

Adenda ao Contrato-Programa n.º 2479/2002 — Celebrada aos 10 
dias do mês de Agosto de 2007, para “Conclusão da Biblioteca Mu-
nicipal de Fafe”, autorizada por despacho de 13 de Agosto de 2007, 
da Directora-Geral da Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas.

(publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 263,de 14 de 
Novembro de 2002)

Considerando que o prazo de duração do Contrato-Programa celebrado 
entre o Instituto Português do Livro e das Bibliotecas e o Município de 
Fafe, em 25 de Setembro de 2002, com vista à instalação da Biblioteca 
Municipal de Fafe, se revelou insuficiente para proceder à sua conclusão, 
existindo obrigações ainda não cumpridas por ambas as partes;

Considerando que o referido contrato-programa estabelecia na sua 
Cláusula 19ª que o processo de informatização da Biblioteca seria ob-
jecto de um documento autónomo — Projecto Informático — onde 
seriam descritos os níveis de serviço a atingir e especificadas as soluções 
técnicas a adoptar;

Considerando que a Câmara Municipal de Fafe apresentou ao então 
IPLB um Projecto de Tecnologias de Informação e Comunicação, o qual 
foi aprovado por esse Instituto;

Importa celebrar uma Adenda ao contrato-programa em vigor de 
modo a dar continuidade ao projecto de cooperação técnica e finan-
ceira já iniciado entre as partes, no sentido da conclusão da Biblioteca 
Municipal de Fafe.

Nestes termos, entre:
A Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas, abreviadamente de-

signada por DGLB, órgão central do Ministério da Cultura, pessoa 
colectiva número 600 082 539, com instalações no Campo Grande, 83, 
1.º, 1700 — 088 Lisboa, representada pela sua Directora-Geral, Profª 
Doutora Maria Paula Nina Morão, na qualidade de 1.º Outorgante, 
nos termos da alínea m) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto;

e
o Município de Fafe, pessoa colectiva número 501 841 561, com 

sede na Avenida 5 de Outubro — 4824 — 501 Fafe, representado pelo 
Presidente da Câmara Municipal, Eng.º José Manuel Martins Ribeiro, 
em exercício de funções desde 22 de Outubro de 2005, com competência 
própria para o acto, na qualidade de 2.º Outorgante;

é celebrada a presente Adenda ao Contrato-Programa celebrado em 25 
de Setembro de 2002, nos termos e condições dos pontos seguintes:

Ponto um — A cláusula 29ª do contrato inicial passa a ter a seguinte 
redacção:

«Cláusula 29ª
Duração do contrato

O presente contrato-programa tem início em 25 de Setembro de 
2002 e caduca em 24 de Setembro de 2011.»

Ponto dois — As partes acordam em alterar o valor da rubrica infor-
mática de € 174.600,00 (cento e setenta a quatro mil e seiscentos euros) 
para € 96.206,00 (noventa e seis mil duzentos e seis euros), de acordo 
com o Projecto de Tecnologias de Informação e Comunicação, aprovado 
em 17 de Maio de 2006.

Ponto três — A presente Adenda entra em vigor na data da sua as-
sinatura.

Ponto quatro — As restantes cláusulas do contrato identificado em 
epígrafe mantêm-se inalteradas.

Esta Adenda, constituída por 2 folhas, todas rubricadas, à excepção da 
última, que por ambos os Outorgantes vai ser assinada, foi elaborada em 
duplicado, valendo ambas como originais, e será publicada na 2.ª série 
do Diário da República.(Não carece de Visto do Tribunal de Contas.)

9 de Novembro de 2007. — A Directora Geral, Paula Morrão. 

 Contrato n.º 1065/2007

Adenda ao contrato -programa
Celebrada aos 21 dias do mês de Setembro de 2007, para “Informa-

tização da Biblioteca Municipal de Celorico de Basto”, autorizada por 
despacho de 15 de Março de 2007, do então Director do ex — Instituto 
Português do Livro e das Bibliotecas.

Adenda ao Contrato -Programa n.º 1638/2004
Considerando que em 10 de Setembro de 2004, foi celebrado entre 

o Instituto Português do Livro e das Bibliotecas e a Câmara Municipal 
de Celorico de Basto um contrato -programa, com vista à conclusão da 
instalação da Biblioteca Municipal de Celorico de Basto, com a duração 
de cinco anos;

Considerando que, nos termos do n.º 3 da cláusula 10ª daquele con-
trato, se previa, que os custos totais relativos ao Projecto Informático, 
seriam objecto de uma Adenda;

Considerando que a Câmara Municipal de Celorico de Basto apre-
sentou ao IPLB um Projecto Informático para a Biblioteca de Celorico 
de Basto, que foi aprovado por este Instituto;

Considerando que importa celebrar uma Adenda ao contrato -programa 
que visa dar continuidade ao projecto de cooperação técnica e finan-
ceira entre ambas as partes, nomeadamente, no que concerne à sua 
informatização;

Entre
A Direcção -Geral do Livro e das Bibliotecas, serviço central do 

Ministério da Cultura, pessoa colectiva número 6 000 082 539, com 
instalações no Campo Grande, 83, 1.º, 1700 -088 Lisboa, representado 
pela sua Directora -Geral, Paula Morão, na qualidade de primeiro outor-
gante, nos termos da alínea m) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/ 2005, de 30 de 
Agosto, na qualidade de primeiro outorgante;

e
o Município de Celorico de Basto, pessoa colectiva número 506 884 

929, com sede na Praça Albino Alves Pereira — Britelo — 4890 — 225 
Celorico de Basto, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 
Albertino Pereira da Mota e Silva, em exercício de funções desde 14 
de Outubro de 2005 com competência própria para o acto, na qualidade 
de segundo outorgante;

é celebrada, nos termos do n.º 3 da cláusula 10ª do contrato inicial, de 
boa fé e reciprocamente aceite, a presente Adenda ao Contrato -Programa 
celebrado em 10 de Setembro de 2004, a qual se regerá pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
A presente Adenda tem por objectivo regulamentar as relações entre 

as partes que a subscrevem, relativamente à informatização da Biblioteca 
Municipal de Celorico de Basto, nos termos do Projecto Informático 
aprovado pelo primeiro outorgante em 16 de Maio de 2002.

Cláusula 2.ª
A execução do Projecto Informático deverá cumprir as orientações 

estabelecidas no documento de Apoio à Elaboração de Projectos Infor-
máticos e respeitar o cronograma aprovado pelo primeiro outorgante.

Cláusula 3.ª
1 — Qualquer alteração ao projecto inicial, quer em sede de execução 

física ou financeira, devidamente fundamentada, deve ser previamente 
submetida ao primeiro outorgante para aprovação expressa, ao qual é 
reconhecida igualmente a faculdade de acompanhar a sua execução.

2 — A não observância do estipulado no número anterior constitui 
incumprimento grave desta Adenda.

Cláusula 4.ª
O custo total do Projecto Informático destinado à informatização da 

Biblioteca Municipal de Celorico de Basto, considerado elegível pelo 
IPLB, é de € 89.784,00 (oitenta e nove mil setecentos e oitenta e quatro 
euros), excluindo o IVA.
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Cláusula 5.ª
1 — O co -financiamento por parte do primeiro outorgante corresponde 

a 50 % do valor global susceptível de comparticipação, excluindo o 
IVA.

2 — São elegíveis as despesas relativas à aquisição de hardware e sof-
tware, incluindo os serviços de instalação e correspondente formação.

3 — As despesas referidas no número anterior só são consideradas 
como elegíveis, pelo primeiro outorgante, quando realizadas após 16 de 
Maio de 2002, data da aprovação do Projecto Informático pelo primeiro 
outorgante.

4 — Pela presente Adenda, o primeiro outorgante obriga -se a co-
-financiar 50 % dos custos totais do Projecto Informático considera-
dos elegíveis, referidos no número um, que correspondem à verba de 
€ 44.892,00 (quarenta e quatro mil, oitocentos e noventa e dois euros), 
excluindo o IVA.

Cláusula 6.ª
1 — As partes acordam em deduzir ao valor da comparticipação da 

rubrica Informática fixada no âmbito da presente Adenda, o montante 
de € 35.158,00 (trinta e cinco mil cento e cinquenta e oito euros), verba 
já transferida pelo primeiro outorgante na rubrica Obra do mencionado 
contrato -programa e ainda não justificada pelo segundo outorgante.

2 — Nos termos do acordado no número anterior, o co -financiamento 
por parte do primeiro outorgante nos custos totais do Projecto Informá-
tico, referidos no n.º 4 da cláusula anterior, é convertido no montante 
de € 9.734,00 (nove mil setecentos e trinta e quatro euros), excluindo 
o IVA.

Cláusula 7.ª
As partes acordam em considerar cumpridas as obrigações relativas à 

componente Estudos, Obra de construção civil e Equipamento, previstas 
no contrato -programa celebrado em 10 de Setembro de 2004.

Cláusula 8.ª
A comparticipação financeira do primeiro outorgante é suportada por 

verbas inscritas no PIDDAC, capítulo 50, do Orçamento do Estado.

Cláusula 9.ª
A comparticipação financeira do primeiro outorgante é fixa e inalte-

rada, excepto se o custo global do investimento for inferior ao previsto, 
caso em que a referida verba será reduzida proporcionalmente.

Cláusula 10.ª
1 — Sempre que o segundo outorgante venha a receber de outras 

fontes de financiamento — públicas ou privadas, nacionais, comunitá-
rias ou internacionais — verbas destinadas ao fim previsto na presente 
Adenda deve, de imediato, comunicar formalmente esse facto ao pri-
meiro outorgante.

2 — As verbas referidas no número anterior são obrigatoriamente 
consideradas para determinação da percentagem de comparticipação 
do primeiro outorgante.

3 — A falta de comunicação prevista no número 1 constitui incum-
primento grave desta Adenda.

Cláusula 11.ª
A liquidação da comparticipação do IPLB depende da existência de 

dotação orçamental adequada e operar -se -á no decurso da vigência da 
Adenda mediante a apresentação dos documentos de despesa e indepen-
dentemente da execução do Projecto Informático se considerar terminado 
antes do termo previsto para o efeito.

Cláusula 12.ª
O segundo outorgante deve disponibilizar -se a partilhar informação e 

conhecimento e trabalhar em rede com outras bibliotecas, utilizando as 
tecnologias de informação e comunicação, nomeadamente, no âmbito do 
projecto Rede de Conhecimento de Bibliotecas Públicas, a desenvolver 
pelo primeiro outorgante.

Cláusula 13.ª
O primeiro e segundo outorgantes têm o dever de informação mútua 

relativamente à execução do disposto na presente Adenda, podendo, para 
o efeito, constituir os grupos de trabalho que julguem necessário.

Cláusula 14.ª
1 — Os recursos a adquirir para execução do Projecto Informático, 

objecto da presente Adenda, ficam a constituir património do segundo 
outorgante.

2 — O segundo outorgante compromete -se a manter e actualizar 
a Biblioteca, no que respeita ao uso das tecnologias de informação e 
comunicações, assim como a desenvolver os respectivos serviços, acom-
panhando a evolução das orientações aplicáveis a esta realidade.

Cláusula 15.ª

Para os efeitos do disposto na presente Adenda, o segundo outorgante 
reconhece ao primeiro outorgante o direito de acompanhar e fiscalizar 
a execução do Projecto Informático.

Cláusula 16.ª

1 — Os recursos a adquirir devem ser exclusivamente destinados pelo 
segundo outorgante a serviços da biblioteca, não podendo ser utilizados 
para outros fins, mesmo que se trate de serviços do Município.

2 — A violação do disposto no número anterior constitui incumpri-
mento grave desta Adenda e confere ao primeiro outorgante o direito 
de exigir a devolução da comparticipação efectuada.

Cláusula 17.ª

1 — Em caso de incumprimento por parte do segundo outorgante 
das obrigações previstas nas cláusulas 2ª e 3ª n.º 1, deve ser suspenso 
o financiamento do primeiro outorgante até regularização da situação 
em prazo a fixar por este.

2 — Nos casos de incumprimento grave, por causa imputável ao 
segundo outorgante, designadamente falsas declarações, afectação da 
comparticipação do primeiro outorgante a outros fins diferentes do 
previsto na presente Adenda e, ainda, a violação do disposto nas cláu-
sulas 10ª e 16ª, o primeiro outorgante, apreciado o caso concreto, pode 
suprimir o financiamento, devendo o segundo outorgante devolver as 
importâncias indevidamente utilizadas.

3 — Os projectos de decisão de suspensão ou de supressão do finan-
ciamento são devidamente fundamentados e notificados ao segundo 
outorgante para, num prazo de 15 dias úteis, apresentar as suas obser-
vações.

4 — A decisão final será tomada tendo em consideração as observa-
ções apresentadas.

Cláusula 18.ª

1 — A restituição das importâncias não utilizadas ou indevidamente 
utilizadas deve ser efectuada pelo segundo outorgante no prazo de 60 
dias úteis após a notificação.

2 — Não se verificando a restituição voluntária no prazo referido no 
número anterior, nem a contestação da dívida, o segundo outorgante 
autoriza a retenção das transferências que lhe couberem ao abrigo da lei 
das Finanças Locais, até à integral restituição das verbas em dívida.

Cláusula 19.ª

Em caso de desactualização do calendário de execução originada pela 
alteração anormal e imprevisível de circunstâncias que determinaram 
os termos desta Adenda, ou face a quaisquer outras consequências pro-
venientes daquela alteração, deve o segundo outorgante, na qualidade 
de responsável pela execução do investimento, propor a revisão dos 
referidos termos.

Cláusula 20.ª

A presente Adenda tem início em 21 de Setembro de 2007 e caduca 
em 9 de Setembro de 2009.

A presente Adenda, constituída por 6 folhas, todas rubricadas, à ex-
cepção da última, que por ambos os outorgantes vai ser assinada, é feita 
dois exemplares, valendo ambos como originais, e será publicada na 2.ª 
série do Diário da República.

21 de Setembro de 2007. — O Primeiro Outorgante, (Assinatura 
ilegível.) — O Segundo Outorgante, (Assinatura ilegível.) 

 Contrato n.º 1066/2007
Adenda ao Contrato -Programa — Celebrada aos 10 dias do mês de 

Agosto de 2007, para “Conclusão da Biblioteca Municipal de Penela”, 
autorizada por despacho de 13 de Agosto de 2007, da Directora -Geral 
da Direcção -Geral do Livro e das Bibliotecas.




